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         CLIPPING JURIDICO & CORPORATIVO 

As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Portaria estabelece prazo de 30 dias para empresas 

contestarem o SAT 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA AGUIAR / ARTHUR ROSA) - Uma portaria dos ministérios da Previdência Social 

e da Fazenda, publicada na sexta-feira, estabeleceu um prazo de 30 dias para as empresas contestarem o 

cálculo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). O mecanismo foi adotado para aumentar ou reduzir as 

alíquotas de contribuição ao Seguro Acidente do Trabalho (SAT). A nova metodologia para cálculo do tributo 

entra em vigor em janeiro.  

Os recursos, de acordo com a portaria, serão julgados em caráter terminativo, ou seja, as decisões não poderão 

ser mais questionadas na instância administrativa. E não vão gerar efeito suspensivo, o que deve levar muitas 

empresas a ajuizar paralelamente mandados de segurança na Justiça. "Ninguém vai querer pagar e esperar 

pela restituição do valor recolhido a maior", diz o advogado Leonardo Mazzillo, do WFaria Advocacia, que já 

atende dez empresas.  

As mudanças nas regras do SAT vão gerar aumento de carga tributária para mais da metade das empresas do 

país, segundo estudo da Confederação Nacional da Indústria (CNI). A entidade, que critica ainda a falta de 

transparência nas regras, está negociando com representantes dos trabalhadores e o Ministério da Previdência 

Social soluções de consenso para o problema. 

A previsão da CNI é contestada pela Previdência Social. Para o ministério, das 952.561 empresas que 

integram as 1.301 atividades econômicas listadas na legislação do SAT, 879.933 (92,37%) serão bonificadas e 

vão ter redução no valor do tributo. Já 72.628 (7,62%) terão aumento na contribuição ao SAT. Empresas 

enquadradas no Simples Nacional estão isentas da contribuição.  

A Previdência Social também rebate críticas de erros no cálculo do FAP. Para o diretor do Departamento de 

Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, Remigio Todeschini, os dados utilizados para a geração do fator 

estão corretos em 99,99% dos casos. "Todo o processo de apuração do valor está dentro da legalidade. Para 

evitar recursos protelatórios, optamos pela não suspensão da cobrança e por um eventual reembolso, caso haja 

a comprovação do equívoco", diz. 

Este ano, o governo reenquadrou as empresas nas 1.301 atividades econômicas previstas na legislação nas 

alíquotas do SAT - que variam entre 1% e 3% - e criou o FAP, calculado com base nos índices de cada 

empresa. Ele varia entre 0,5 e dois pontos percentuais, o que significa que a alíquota da contribuição pode ser 

reduzida à metade ou dobrar, chegando a 6% sobre a folha de salários.  

A Portaria interministerial nº 329, que entrou em vigor na sexta-feira, era aguardada com ansiedade pelos 

contribuintes que não tinham, até então, como se defender na esfera administrativa - com exceção das que 

possuem as chamadas "travas" no processo de bonificação. Ou seja, no caso de companhias que possuem 
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registro de morte ou aposentadoria por invalidez decorrentes de acidente de trabalho ou que têm taxa de 

rotatividade maior do que 75%. Nesses casos, elas já podiam recorrer desde outubro. O prazo termina no dia 

31 de dezembro. E, se comprovarem que houve um investimento na melhoria da segurança do trabalho, 

poderão ter suas alíquotas reduzidas. 

Para as demais empresas, as contestações devem ser apresentadas no Departamento de Políticas de Saúde e 

Segurança Ocupacional, segundo a portaria. Os recursos que eventualmente já foram protocolados no Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) para contestar a nova alíquota serão encaminhados ao órgão.  

Desde o início do mês, a Previdência Social passou a disponibilizar o número de identificação do trabalhador 

(NIT) envolvido nas ocorrências utilizadas para cálculo do FAP. Com isso, as companhias passaram a ter 

dados mais sólidos para checar o fator que será utilizado para aumentar ou diminuir o valor do SAT. O 

advogado Leonardo Mazzillo já analisou as informações das empresas que assessora e encontrou uma série de 

erros. Há, por exemplo, pessoa que não foi empregada de determinada empresa ou mesmo trabalhador que já 

tinha saído da companhia em 2002.  

O advogado afirma que deverá entrar na Justiça assim que protocolar a defesa administrativa, já que a portaria 

prevê que esses recursos não terão efeito suspensivo na cobrança da nova alíquota. Assim, mesmo que 

empresas contestem a alíquota administrativamente, já terão que recolher em fevereiro a contribuição 

referente ao mês anterior, conforme prevê a norma.  

Se a contestação apresentada na esfera administrativa for julgada procedente, a Previdência reembolsará a 

diferença. No entanto, esse procedimento, segundo Mazzilo, viola o inciso 3 do artigo 151 do Código 

Tributário Nacional (CTN), que prevê a suspensão do efeito enquanto tramitar o recurso administrativo.  

O prazo estabelecido para a apresentação das contestações é pequeno. As empresas vão ter que correr para 

cumprir o que determina a portaria interministerial, segundo a advogada Valdirene Lopes Franhani, do 

escritório Braga & Marafon Advogados Consultores e Advogados. "Não é uma defesa tão simples, 

principalmente para empresas com muitos funcionários", diz. "Estamos às vésperas do Natal e do Ano Novo. 

Se as empresas não correrem, vão acabar perdendo o prazo."  

Tempo para cobrança de multa é de cinco anos 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - O fisco terá um prazo mais curto para propor ações de execução 

fiscal administrativa. Esses processos englobam, por exemplo, questões como as multas ambientais ou aquelas 

aplicadas pela Vigilância Sanitária. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu, no 

julgamento de um recurso repetitivo, que o prazo para ajuizar essas ações é de cinco anos e não de 10 ou 20 

anos, como defendiam os Estados.  

O Código Tributário Nacional (CTN) estabelece o prazo de cinco anos para as demandas tributárias. No 

entanto, para as execuções administrativas, a Fazenda defendia um prazo maior, baseado no Código Civil, que 

prevê dez anos, ou ainda, 20 anos pra as infrações cometidas na vigência do código de 1916 - que esteve em 

vigor até 2002. Os contribuintes, por sua vez, alegam que deveria ser aplicado, por analogia, o Decreto nº 

20.910, de 1932, que determina o prazo de cinco anos para o ajuizamento de ações contra a Fazenda Pública. 
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Segundo essa tese, as situações opostas - ações ajuizadas contra o Estado e pelo Estado - devem ter o mesmo 

limite para serem propostas. 

No caso decidido pela Primeira Seção do STJ, um contribuinte questionava uma execução fiscal, referente a 

uma infração ambiental. ajuizada em 2003 pelo município do Rio de Janeiro, cujo auto de infração data de 

1990. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) havia favorecido o fisco ao entender que o prazo 

prescricional é de 20 anos. No recurso ao STJ, diversos Estados e municípios se habilitaram como "amicus 

curiae". O relator do processo, o ministro Hamilton Carvalhido, entendeu que o decreto deve ser aplicado por 

analogia. "Não se trata de relação jurídica de direito privado, e sim público, e por isso não pode ser aplicado o 

Código Civil", disse. Os Estados haviam feito um pedido de "modulação" dos efeitos da decisão, ou seja, que 

o entendimento sobre o prazo passasse a valer apenas para execuções ajuizadas após a decisão do STJ. O 

ministro Carvalhido, no entanto, negou o pedido por entender que não cabe ao STJ aplicar a modulação, 

apenas ao Supremo Tribunal Federal (STF).  

Por esse julgamento, portanto, há a possibilidade do entendimento abranger todas as ações de execução 

ajuizadas até agora. Neste ano, a Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo (PGE-SP) ajuizou 95,4 mil 

execuções fiscais - de matérias administrativas e tributárias -, que totalizaram R$ 14,6 bilhões. Segundo 

Eduardo José Fagundes, subprocurador-geral do Estado, coordenador do contencioso fiscal, nenhum crédito 

do Estado vai prescrever em razão do novo entendimento. "Percebemos que nos últimos anos a jurisprudência 

do STJ foi no sentido de aplicação do decreto e todas as secretarias foram avisadas". Já a PGE do Rio de 

Janeiro informou que a orientação do STJ só afeta as infrações administrativas passadas. Desde abril, a Lei 

fluminense nº 5.427 fixou em cinco anos o prazo para o Estado cobrar multas administrativas.  

Receita cobra R$ 4,3 bilhões de débitos declarados por 
empresas  
NOTICIAS DA RFB (11.12.09) - A Receita Federal do Brasil, dando continuidade aos novos procedimentos de 

cobrança, enviou, no dia (10), um lote com intimações a 50.390 empresas, referentes a débitos tributários 

declarados na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), correspondentes a um total de 

R$ 4,3 bilhões. Em virtude dos benefícios concedidos pela Lei 11.941/09, essa cobrança ficou restrita a 

débitos vencidos a partir de 1º de dezembro de 2008.  

O prazo para atendimento dessa ação de cobrança termina em 29 de janeiro de 2010, após o que os débitos 

cobrados e não regularizados deverão seguir para imediata inscrição em Dívida Ativa da União. A DCTF é 

apresentada pelas pessoas jurídicas em geral inclusive as equiparadas, as imunes e as isentas, para prestar 

informações relativas aos valores devidos dos tributos e contribuições federais (débitos), e os respectivos 

valores de créditos vinculados (pagamento, parcelamento, compensação, etc.). 

 

Lançamento suplementar de ITR só deve ser feito após a 

verificação da área de preservação permanente (Notícias TRF - 
1ª Região) 
NOTICIAS TRF 1ª REGIÃO (11.12.09) - A 7ª Turma do TRF da 1ª Região manteve condenação da União à 

devolução do valor pago indevidamente pelo autor a título de imposto de renda, desde o recolhimento 

indevido. 

http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=1&page=http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=212309
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O recolhimento do imposto, exercício de 1998, foi sobre a área de 2.236,1 hectares de reserva legal de 

propriedade rural desapropriada.  

A Fazenda insiste na legalidade do procedimento administrativo fiscal e das exigências para o gozo da 

isenção, art. 1°, §1º, II, Lei nº 9.393/96 c/c a Lei nº 4.771/65. 

O relator, desembargador federal Luciano Tolentino Amaral, entende ser ilegal, nos termos do art. 10 da Lei 

nº 9.393/96, a exigência contida na Instrução Normativa SRF nº 67/97, de apresentação de ato declaratório 

ambiental expedido pelo Ibama e de averbação, à margem de matrícula do imóvel, para caracterização de área 

de preservação permanente e utilização limitada, para que fosse assegurada a isenção tributária sobre a área. 

Explicou que a previsão legal não generaliza aquela exigência, para todas as áreas em questão. Disse ainda 

que a Receita Federal não pode efetuar lançamento suplementar de imposto territorial rural (ITR) sem antes 

proceder à verificação da área de preservação permanente. Apelação/Reexame Necessário 

2007.38.00.027141-6/MG 

 

Ausência de submissão a comissão de conciliação prévia não 
impede acesso à Justiça 
NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - Levar conflito trabalhista à apreciação de uma comissão de conciliação 

prévia não é condição para ajuizamento da ação. Para o ministro Aloysio Corrêa da Veiga, não há 

obrigatoriedade da submissão do empregado à comissão. Esse entendimento propiciou que, em ação contra a 

Academia Paulista Anchieta, trabalhadora conseguisse reverter, na Seção Especializada em Dissídios 

Individuais I do Tribunal Superior do Trabalho(SDI-1), decisão que julgava extinto seu processo. 

Consequentemente, a SDI-1 determinou o retorno à Sétima Turma para que julgue os outros temas do recurso.  

O artigo 625-D da CLT estabelece que, onde houver Comissão de Conciliação Prévia (CCP) instituída pela 

empresa ou pelo sindicato da categoria, qualquer demanda trabalhista será submetida à CCP, antes do 

ajuizamento da reclamação na Justiça do Trabalho. Em sua decisão, a Sétima Turma considerou que o artigo 

constitui um preceito legal imperativo – por usar a expressão “será submetida” - e não facultativa – para o que 

deveria utilizar “poderá ser submetida”. Por essa razão, como a trabalhadora não levou a questão à CCP, sem 

justificar o motivo, a Turma julgou extinto o processo.  

A decisão originou embargos da trabalhadora à SDI-1, nos quais alega ser facultativa a submissão à CCP. A 

relatoria do recurso ficou sob a responsabilidade do ministro Aloysio da Veiga, que verificou a divergência 

jurisprudencial. O relator esclareceu que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, com precedentes 

da SDI-1, “já sedimentou entendimento no sentido de que não é condição da ação a submissão da demanda à 

comissão de conciliação prévia”.  

 

CONSTITUCIONALIDADE : Apesar de ser mais uma modalidade de resolução extrajudicial de conflitos, a 

submissão do empregado à CCP, segundo o ministro Corrêa da Veiga, gerou discussões sobre a 

constitucionalidade da norma. O ministro explica que os que defendem ser inconstitucional a submissão 

prévia à CCP entendem que “a regra ofende o direito de ação e os princípios da inafastabilidade da jurisdição 

e mesmo o da separação de poderes, por se tratar de obstáculo ao acesso direto à Justiça”.  

Capaz de modificar e assumir suas mudanças de posicionamento, o ministro Corrêa da Veiga ressalta que, 

anteriormente, defendia na Sexta Turma, da qual é presidente, que a não submissão à CCP era condição da 

ação e que, se não atendida, determinava a extinção do processo. O relator justifica esse antigo alinhamento 

devido à preocupação “com o reconhecimento das comissões como solução favorável à resolução de conflitos 

extrajudicialmente, o objetivo de desafogamento do aparelho judiciário, além do estímulo da prática da 

http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=1&page=http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=173
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=1&page=http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=153076
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=1&page=http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=4845
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conciliação prévia entre empregados e empregadores”. Em seu novo posicionamento, o ministro Aloysio 

considera que a submissão da demanda à CCP é pressuposto processual, e não condição da ação. (E-ED-RR - 

823/2005-054-02-00.9)  

 

Apropriação indébita de valores descontados do empregado 
para pagamento de empréstimo consignado gera danos morais  

NOTICIAS TRT 3ª REGIÃO - A empresa que desconta do salário do trabalhador as prestações de empréstimo 

consignado, mas deixa de repassá-las para a instituição financeira, pode ser responsabilizada por apropriação 

indébita, crime descrito no artigo 168 do Código Penal. Como essa prática é ilícita, a empresa deve responder 

pelos danos morais causados ao empregado. A 1ª Turma do TRT-MG manifestou entendimento nesse sentido 

ao acompanhar o voto do juiz convocado Fernando Luiz Gonçalves Rios Neto. 

Os documentos juntados ao processo pela própria reclamada confirmaram que ela descontou as prestações do 

empréstimo consignado contraído pelo empregado, mas não os repassou à instituição financeira. Os atrasos no 

repasse dos valores descontados levaram a financeira a enviar carta de cobrança ao reclamante e a antecipar o 

vencimento das parcelas restantes. 

Na visão do relator do recurso, o sofrimento íntimo experimentado pelo reclamante não necessita de 

comprovação, pois ele se viu diante de uma dívida de valor elevado para o seu padrão de renda e para a qual 

não contribuiu. Portanto, os danos morais decorrem da angústia ocasionada pela cobrança que o trabalhador 

veio a sofrer em razão de ato ilícito praticado pela empregadora. "Ora, ser instado a pagar por parcelas da 

dívida que já foram pagas é fato não apenas desconfortável, pois é motivo de graves preocupações ao homem 

de bem" - ponderou o juiz. 

Como ficou comprovada a culpa grave da reclamada, a Turma manteve o valor da indenização fixado na 

sentença. (RO nº 00423-2009-019-03-00-4) 

 

Eletricista com doença auditiva ocupacional consegue 
reintegração ao emprego  

NOTICIAS TST (MÁRIO CORREIA) - Um ex-empregado da empresa paulista UTC Engenharia que, após ser 

despedido descobriu que havia ficado com problemas na audição em decorrência da atividade profissional, 

conseguiu reintegração ao emprego e adicional de periculosidade. Com a rejeição de embargos da empresa, 

Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, prevaleceu a decisão do 

Tribunal Regional da 2ª Região (SP).  

Em novembro de 92, após ser dispensado, o trabalhador ajuizou ação, informando que havia trabalhado na 

empresa desde o ano anterior (91), como eletricista de manutenção e que havia adquirido uma doença auditiva 

em decorrência de excessivo ruído quando desempenha a sua atividade profissional. A ação foi julgada 

improcedente pelo juiz de primeira instância, mas a sentença foi reformada pelo TRT da 2ª Região, que 

determinou a reintegração do trabalhador ao emprego, com direito a salários vencidos e vincendos.  

Não concordando com esse resultado, a UTC recorreu, mas a decisão foi mantida, inicialmente na Sexta 

Turma do TST, depois na SDI-1, onde o relator, juiz convocado Douglas Alencar Rodrigues, afirmou que as 

decisões anteriores demonstraram que não houve violação constitucional e que estavam de acordo com a 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=475446&ano_int=2008&qtd_acesso=6005733
http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=475446&ano_int=2008&qtd_acesso=6005733
http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=federal&secao=1&page=http://www.fiscosoft.com.br/index.php?PID=100430
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Súmula nº 378, II, do TST. Haja vista que ficou claramente demonstrado pelo Regional que havia nexo de 

causalidade entre o local de trabalho, com excesso de ruído, “e a doença ocupacional (disacusia) que 

incapacitou parcial e permanentemente o eletricista”.  

Quanto à estabilidade, o relator esclareceu que a Sexta Turma ressaltou que o fato de o empregado “não ter 

permanecido afastado por mais de 15 dias no curso do contrato de trabalho, por si só, não lhe retira o direito 

esse direito, pois o artigo 23 da Lei 8.213/91 estabelece como dia do acidente, no caso de doença profissional 

ou do trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou o dia da 

segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para este efeito o que ocorrer 

primeiro”. (E-RR-73409-2003-900-02-00.9)  

Agressão física de empregador contra garçonete justifica 
rescisão indireta  
NOTICIAS TRT – 3ª REGIÃO (11.12.09) - A agressão física do empregador contra a reclamante, comprovada no 

processo, constitui falta grave o suficiente para justificar a rescisão indireta do contrato de trabalho. 

Acompanhando o voto do desembargador Emerson José Alves Lage, a 6ª Turma do TRT-MG chegou a essa 

conclusão depois de analisar o caso do dono de um bar, que atirou um cinzeiro no rosto da garçonete, na 

presença de várias pessoas. 

A reclamante relatou que a conduta do ex-patrão causou a ela imenso constrangimento e que não teve mais 

condições de voltar ao trabalho depois do ocorrido. Dois clientes do bar, ouvidos como testemunhas, 

contaram os detalhes do fato e, durante a audiência, identificaram o reclamado como sendo o autor da 

agressão. 

No entender do relator do recurso, o fato de uma das testemunhas da reclamante admitir que havia ingerido 

três cervejas não retira a credibilidade de suas declarações, que apresentaram um relato coerente e detalhado 

das circunstâncias presenciadas naquele dia, além de terem sido prestadas mediante compromisso com a 

verdade. Lembrou ainda o desembargador que a testemunha não foi sequer contraditada pelo reclamado. 

Nesse contexto, o magistrado concluiu que a agressão sofrida pela garçonete, devidamente comprovada,  

justifica a decretação da rescisão indireta, com base na alínea "f", do artigo 483, da CLT. De acordo com esse 

dispositivo legal, o empregado poderá considerar rescindido o contrato e postular a devida indenização 

quando o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, exceto em caso de legítima defesa, 

própria ou de terceiros, o que não ocorreu no caso. 

Considerando que a conduta do agressor inviabilizou a manutenção do vínculo e feriu a honra e a dignidade 

da trabalhadora, a Turma modificou a sentença para reconhecer a rescisão indireta, condenando o reclamado 

ao pagamento das verbas rescisórias correspondentes, bem como de indenização pelo dano moral decorrente 

da agressão. (RO nº 00422-2009-109-03-00-0) 

 

Vigilante ganha como extras minutos gastos em uniformização 
e armamento  
NOTICIAS TRT 3ª REGIÃO (11.12.09) - Um vigilante de carro forte teve reconhecido, na Justiça do Trabalho de 

Minas Gerais, o seu direito a receber, como extra, o tempo gasto, antes do início da jornada, com a troca de 

uniforme e preparação das armas. Diante da constatação de que esses procedimentos eram indispensáveis ao 

http://www.fiscosoft.com.br/main_online_frame.php?home=trabprev&secao=3&page=http://www.fiscosoft.com.br/docs/docs.php?seq=597&docid=clt
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início da jornada, a 9ª Turma do TRT-MG deferiu ao reclamante 15 minutos extras como tempo à disposição 

do empregador. 

Todas as testemunhas, inclusive os prepostos da reclamada, foram unânimes em afirmar que o vigilante 

chegava ao trabalho com antecedência para colocar a roupa apropriada e apanhar o armamento e que esse 

tempo não constava no cartão de ponto. Ao analisar a prova testemunhal, a relatora do recurso, 

desembargadora Emília Facchini, entendeu que estava implícita a obrigatoriedade do empregado chegar antes 

do efetivo início da prestação dos serviços, ainda que ausente determinação expressa da reclamada nesse 

sentido. A própria ré admitiu a impossibilidade de o empregado já chegar ao trabalho armado e uniformizado. 

Além disso, os instrumentos coletivos da categoria estabelecem que o uso do uniforme somente deve ocorrer 

em serviço. 

A desembargadora esclareceu que a estipulação dos instrumentos coletivos, que não consideram o tempo de 

uniformização como de efetiva jornada de trabalho, tem aplicação apenas para os empregados que cumprem 

jornada no regime 12 x 36 horas, o que não é o caso do reclamante."Ora, se é inerente à função desempenhada 

pelo reclamante a troca de uniforme e armamento, despendendo tempo para tais afazeres, o período é 

considerado tempo à disposição da empregadora e, como tal, deve ser remunerado nos termos do artigo 4º da 

CLT"- finalizou a magistrada. (RO nº 00304-2009-134-03-00-2) 
 

Grevista reverte justa causa mas não consegue indenização por 

dano moral  
NOTICIAS TST - Acusado de insubordinação, ao recusar-se a prestar serviço durante movimento grevista, um 

trabalhador foi demitido por justa causa da empresa. Na Justiça do Trabalho, ele conseguiu reverter a 

demissão para dispensa imotivada e chegou a obter reconhecimento a indenização por danos morais, sentença 

agora afastada pela Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Para o relator do recurso de revista, 

ministro Aloysio Corrêa da Veiga, não se pode falar em indenização por dano moral, "se não houve má-fé do 

empregador ao imputar falta grave ao empregado, nem qualquer publicidade acerca de qual fato determinou a 

justa causa".  

Com base em provas e, inclusive, depoimento de testemunha apresentada pela própria empresa, o trabalhador 

conseguiu comprovar que não excedeu os limites do exercício do direito à greve, agindo de forma moderada, 

sem cometer excessos injustificados, nem causar prejuízos a terceiros. Essa foi a conclusão do Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região (SP), que manteve a sentença que transformou a demissão por justa causa 

em dispensa imotivada, determinando o pagamento das verbas rescisórias devidas e a indenização por danos 

morais.  

Segundo o Regional, o trabalhador estava somente exercendo o seu direito e não praticou qualquer ato de que 

foi acusado durante o período de greve - de um único dia. Com a reversão da justa causa, devido à falta de 

comprovação de atos de insubordinação e indisciplina, o TRT de Campinas considerou comprometedora para 

a vida profissional a acusação contra ele e, por essa razão, entendeu que deveria haver reparação por danos 

morais, pois "o empregado se viu prejudicado perante a sociedade".  

A empresa recorreu ao TST, pretendendo a reforma da decisão quanto aos dois aspectos: a justa causa e a 

indenização. O ministro Aloysio, ao analisar o recurso da empregadora, verificou a impossibilidade de 

conhecimento quanto à reversão da justa causa em dispensa imotivada, mas considerou haver divergência 

jurisprudencial quanto à indenização por danos morais que permitia o julgamento do mérito da questão. 

Segundo o relator, o dano moral deve ser efetivamente demonstrado, deve haver prova convincente, "até 

mesmo para que se adote um parâmetro com o fim de se fixar o valor a servir de reparação". No entanto, no 
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caso, o ministro entendeu que não houve violação de intimidade, vida privada, honra e imagem que 

propiciassem a indenização por danos morais.  

O relator destacou que "tem respaldo em lei" a possibilidade dada ao empregador de dispensa do trabalhador, 

seja com ou sem motivo. O ministro Corrêa da Veiga acredita que, quando a utilização dessa faculdade "não 

busca atingir a imagem do empregado e a acusação de falta grave é feita sem atropelar a dignidade da pessoa 

humana, não há como entender presentes os requisitos para configurar o dano moral, como no caso em 

questão, em que não foi caracterizado o abuso desse direito, apenas veio a ser revertida a justa causa 

judicialmente, ainda que desfavoravelmente à empresa". A Sexta Turma, dos fundamentos do relator, excluiu 

da condenação a indenização por dano moral. (RR-590/2007-036-15-00.3) 

 

Tempo de serviço na mesma função em contrato anterior é 
considerado para equiparar salários  

NOTICIAS TRT – 3ª REGIÃO - A jurisprudência já firmou o entendimento de que o que realmente importa, para 

fins de equiparação de salários, é o tempo de serviço na função, e não no emprego, conforme estabelecido 

pela Súmula 06, II, do TST. Nesse contexto, o tempo trabalhado na mesma função, em contrato de trabalho 

mantido com o mesmo empregador, ainda que em período descontínuo anterior, deve ser considerado para 

apuração da existência de trabalho de igual valor. Isso porque não é o tempo havido entre um contato de 

trabalho e outro que apaga a experiência profissional anterior do empregado. 

Com esse fundamento, a 3ª Turma do TRT-MG manteve a sentença que deferiu ao reclamante diferenças 

salariais em razão da equiparação de seu salário com o do paradigma por ele indicado. A reclamada não 

concordou com essa decisão, alegando que, em relação ao contrato anterior, que vigorou de maio/2000 a 

agosto/2001, já ocorreu a prescrição bienal e, por isso, existe diferença superior a dois anos na função, em 

favor do paradigma, o que justifica o maior salário. Além disso, no seu modo de ver, o tempo trabalhado pelo 

reclamante, no período anterior à readmissão não pode ser computado, pois ele recebeu indenização legal.  

Mas, conforme esclareceu o juiz convocado Danilo Siqueira de Castro Faria, para que exista o direito à 

equiparação salarial, o empregado que a pleiteou e o paradigma devem exercer as mesmas funções e 

prestarem trabalho de igual valor ao mesmo empregador, na mesma localidade, desde que a empresa não 

possua quadro de carreira, com previsão de acesso por antiguidade e merecimento, de acordo com o disposto 

no artigo 461, da CLT. O trabalho é de igual valor quando for feito com igual produtividade e perfeição 

técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo na função não for superior a dois anos. 

O relator ressaltou que, não considerar o período anterior trabalhado pelo reclamante, ofenderia o direito 

constitucional à isonomia, pois isso significaria tratar de forma desigual empregados em igualdade de 

condições."Registre-se que a declaração da prescrição das pretensões decorrentes do contrato de trabalho 

anterior não altera o desate da lide, já que, como dito, não apaga do mundo dos fatos a experiência 

profissional no exercício da mesma função pelo reclamante. O mesmo pode se dizer quanto à regra do art. 

453, caput, da CLT"- concluiu, mantendo a condenação da empresa ao pagamento de diferenças salariais. (RO 

nº 01850-2008-131-03-00-0) 

 

Decisão considera discriminatória cobrança de contribuição 
diferenciada a não sindicalizados 
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NOTICIAS TST - 10.12.09 (ALEXANDRE CAXITO)- É discriminatória cláusula coletiva que imponha contribuição 

sindical diferenciada a empregados não sindicalizados. Sob esse fundamento, a Sexta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho acatou parte do recurso do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias e Metalúrgicas, 

Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo.  

O Ministério Público do Trabalho ingressou com ação civil pública contra o sindicato, visando assegurar o 

direito de oposição à cobrança da contribuição aos não sindicalizados. O MPT apontou discriminação contra 

os não contribuintes: o sindicato havia firmado acordos coletivos dando prioridade na contratação dos 

sindicalizados, em detrimento dos demais, além de estipular contribuições em percentuais superiores aos não 

sindicalizados.  

A primeira instância acolheu os pedidos do MPT e determinou a interrupção da cobrança dos não filiados, 

sentença posteriormente confirmada pelo Tribunal Regional Trabalho da 2ª Região (SP). Contra essa decisão, 

os representantes sindicais recorreram ao TST, alegando ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho para 

propor ação civil por ausência de requisitos como a defesa de direitos sociais, difusos e coletivos. O sindicato 

sustentou que a sentença havia afrontado a liberdade de sindical e os princípios da não intervenção estatal e 

liberdade dos sindicatos.  

Ao analisar o recurso nesse aspecto, o relator do processo na Sexta Turma, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, 

destacou que não incumbe ao sindicato adotar práticas antissindicais, mas sim respeitar o princípio da 

liberdade sindical, dando-lhe máxima eficácia. “O conceito de conduta antissindical está atrelado à conduta do 

próprio sindicato quando institui privilégio ou limitações em face do empregado ser ou não ser filiado”, 

concluiu o relator.  Em manifestação sobre retorno de pedido de vista regimental, o ministro Maurício 

Godinho Delgado votou conforme o entendimento do relator, mas destacou a necessidade de se rever a 

jurisprudência do TST no sentido de valorizar as conquistas constitucionais no âmbito do direito coletivo e de 

reconhecer ainda mais a importância dos sindicatos na sociedade democrática.  Assim, a Sexta Turma, por 

unanimidade, acolheu em parte o recurso do sindicato e afastou da sentença a obrigação de assegurar a 

oposição aos não filiados. (RR-3183/2002-030-02-40.0)  

Prescrição não atinge acidente ocorrido antes da Emenda 
Constitucional 45/2004 
NOTICIAS TST -  10.12.09 - (LOURDES TAVARES) - A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou 

recurso da Kurita do Brasil Ltda. em processo que reconheceu sua responsabilidade, por descuido em acidente 

de trabalho no qual trabalhador inalou agentes químicos. A empresa alegava prescrição. No entanto, 

considerando que a data da lesão é anterior à Emenda Constitucional 45/2004 – que definiu a competência da 

Justiça do Trabalho para julgamento de ações de reparação de danos decorrentes de acidente de trabalho –, 

prevaleceu o entendimento de que não cabe a aplicação da prescrição trabalhista ao caso.  

A Kurita, que atua há mais de 30 anos no Brasil, se define como uma empresa que orienta e fornece soluções 

de engenharia no tratamento de água – para o melhor aproveitamento dos recursos hídricos. Oferece 

ferramentas e profissionais nas áreas de sistemas de resfriamento, geração de vapor, processos petroquímicos, 

químicos, siderúrgicos, de papel e celulose, têxtil, açúcar e álcool, automobilismo e sistemas de ar 

condicionado e conforto térmico.  
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O trabalhador sofreu dois acidentes de trabalho, um em julho de 1996 e outro em março de 1998. Laudo 

médico, resultado de perícia realizada no decorrer do processo, atestou sua total inaptidão para o trabalho, 

devido a lesões no sistema respiratório que comprometem sua saúde e a capacidade de desempenhar 

atividades que necessitem de esforço físico. Os gases inalados pelo empregado – cloro e fosgênio – são tão 

tóxicos que foram utilizados nas duas grandes guerras mundiais.  

O fosgênio, ou fosfogênio, é tóxico e corrosivo. Sua aplicação atual ocorre na indústria como agente de 

cloração, mas já foi utilizado como gás de guerra, do tipo sufocante. É classificado como produto perigoso e 

sua manipulação requer equipamentos de proteção. Quanto ao cloro, é um neurotóxico, que também esteve 

presente nos dois conflitos mundiais. Sua aplicação maior é na purificação de águas, no branqueamento 

durante a produção de papel e na preparação de compostos clorados.  

Em primeira instância, a empresa foi condenada a pagar indenização por danos morais e materiais, porque 

propiciou que o acidente de trabalho ocorresse. Ficou caracterizada a culpa da empresa, que deveria assegurar 

ao trabalhador a garantia de segurança no exercício de suas funções, do que se descuidou. Diante do laudo 

pericial, o juiz de primeiro grau entendeu que não havia como eximir a empregadora da obrigação de 

indenizar o trabalhador.  

Condenada a pagar indenização a seu empregado, não só com a finalidade compensatória, mas também com o 

objetivo de natureza pedagógica e educativa, a Kurita vem recorrendo sucessivamente, buscando reverter a 

sentença. Para o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA), foi devidamente demonstrada e 

reconhecida a correlação entre as lesões físicas apresentadas pelo trabalhador e as atividades profissionais 

desempenhadas por ele. Além disso, julgou as alegações da empregadora improcedentes, mantendo, então, a 

sentença.  

No recurso de revista interposto julgado pelo TST, a ministra Maria Cristina Peduzzi, presidente da Oitava 

Turma e relatora do processo, ao analisar os argumentos da empresa quanto à prescrição, observou que há 

decisão da Seção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) no sentido de que “a afirmação da 

competência da Justiça do Trabalho para julgamento das ações de reparação de danos decorrentes de acidente 

do trabalho, a partir da Emenda Constitucional 45/2004, não autoriza a aplicação imediata da prescrição 

trabalhista para o ajuizamento da ação, notadamente quando o acidente ocorre em data anterior à referida 

emenda”. Acrescentou que o TRT já havia rejeitado os argumentos da empresa sobre prescrição, considerando 

que a ação fora ajuizada dentro do biênio a contar da extinção do contrato do trabalho, nos termos do artigo 

7º, XXIV, da Constituição Federal. A ministra também considerou que, não havendo transcorrido o prazo 

prescricional de vinte anos previsto no Código Civil de 1916, não se aplicam as regras da prescrição 

trabalhista, nem as do Código Civil de 2002, com vigência a partir de 11/01/2003.  

No que se refere à indenização, a relatora afirmou que “entendimento diverso da decisão regional, que, com 

base em laudo pericial, concluiu pela caracterização de culpa da empresa no uso de dispositivos de segurança 

para a preservação da integridade física do empregado, demandaria reexame de fático-probatório”, que 

encontra obstáculos na Súmula 126 do TST. A Oitava Turma, então, não encontrou viabilidade, inclusive por 

divergência jurisprudencial, para conhecer do recurso da Kurita sob esse aspecto. (RR-920/2000-132-05-00.1)  
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